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Atos da Prefeita
DECRETO N.º 126/2014

Dispõe sobre a criação de grupo de trabalho para
acompanhamento dos benefícios sociais oriundos
dos Programas Cheque Cidadão e Bolsa Família, e
dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,
nos termos dos artigos 73, IX da Lei Orgânica do Município de Cam-
pos dos Goytacazes;

CONSIDERANDO os direitos fundamentais e os direitos so-
ciais elencados na Constituição da República, dentre os quais desta-
ca-se o direito à assistência aos desamparados, devendo o Estado
resguardar esses diretos aos cidadãos que se encontram em situação
de vulnerabilidade temporária;

CONSIDERANDO a Lei Federal 8.742/93, que dispõe sobre
a organização da Assistência Social e traz diretrizes para que os en-
tes federativos zelem pelo cumprimento dos requisitos para concessão
dos benefícios sociais, bem como o acompanhamento de sua regular
utilização;

CONSIDERANDO o Princípio da dignidade da pessoa huma-
na insculpido na Carta Magna, os entes federativos devem atuar de
forma a propiciar condições para que não seja perpetuada a situação
de vulnerabilidade dos assistidos, oportunizando mecanismos de mu-
dança social;

DECRETA:
Art. 1º - Fica instituído o Grupo de Trabalho para o acom-

panhamento dos benefícios sociais oriundos do Programa Cheque Ci-
dadão e Bolsa Família, composta pelos seguintes órgãos:

I - Secretaria Municipal de Família e Assistência Social;
II - Secretaria Municipal de Saúde;
II - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;
IV - Secretaria Municipal de Trabalho e Renda;
V - Secretaria Municipal de Governo.
Art. 2º - Caberá ao Grupo de Trabalho, previamente à con-

cessão dos respectivos benefícios, verificar se os requisitos para o
seu percebimento são atendidos e, posteriormente a concessão, ve-
rificar, mensalmente, se os referidos requisitos para o percebimento
do benefício estão mantidos.

Parágrafo Único - O Grupo de Trabalho também é respon-
sável pelo estudo e promoção de medidas, de forma conjunta, que
contribuam para a saída das famílias da situação de vulnerabilidade e
risco social, devendo promover ações para facilitar o ingresso no mer-
cado de trabalho, a geração de renda e atividades socioeducativas.

Art. 3º - Fica a Secretaria Municipal de Família e Assistência
Social em conjunto com a Secretaria Municipal de Governo respon-
sáveis por implementar e coordenar o Grupo de Trabalho de que trata
esse Decreto no prazo de 15 dias.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES/RJ, 16 de maio de 2014.

ROSINHA GAROTINHO
- Prefeita -

(Republicado por ter saído com incorreção)

Id: 1676406

Decreto nº 127/2014

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo
73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, inciso II, da Lei Municipal
(LOA) nº 8.532/2013, publicada em 02/01/2014 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba
orçamentária, no valor total de R$ 2.172.700,00 (dois milhões, cento e setenta e dois mil e setenta reais), na dotação referente à ação
do Programa de Trabalho abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÃO

240300 - INSTITUTO MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE
24030 - INSTITUTO MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE
1.26.451.0183.1825 - ORDENAMENTO DO TRÂNSITO
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 1.000.000,00

TOTAL DA UG 1.000.000,00

020600 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL
02060 - DEFESA CIVIL MUNICIPAL
1.04.122.0067.2006 - APOIO ADM. - SECECRETARIA DE DEFESA CIVIL
FONTE 0144 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL 12.500,00

TOTAL DA UG 12.500,00

390100 - SEC MUN PETROLEO,ENER ALT. E INOV TECNOLOGICA
39010 - GAB. DO SECRET.PETROLEO,ENER ALT. E INOV.TECN
1.04.122.0067.2002 - APOIO ADM. - SEC. DE PETRÓLEO, ENERG. ALTERNAT. E INOV.
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00

TOTAL DA UG 2.000,00

020500 - CIDAC-CENTRO DE INFORMACAO E DADOS DE CAMPOS
02050 - CIDAC-CENTRO DE INFORMACES E DADOS DE CAMPOS
2.14.244.0182.3819 - PROJETO INFOVIA MUNICIPAL
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 7.500,00

TOTAL DA UG 7.500,00

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.122.0067.2378 - APOIO ADM. - SEC. MUN. DE EDUC., CULTURA E ESPORTE
FONTE 0144 - NAT 339092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 70.000,00

TOTAL DA UG 70.000,00

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2043 - APOIO ADM. - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FONTE 0144 - NAT 339048 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 120.000,00
FONTE 0144 - NAT 339092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 295.980,00
1.10.122.0178.2804 - CONST./AMPLIAÇÃO/REFORMA DE UNIDADES DE SAUDE
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 125.024,66
1.10.302.0180.2789 - ATENDIMENTO A EXAMES, CONSULTAS E INTERNAÇÕES
FONTE 0144 - NAT 339092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 239.695,34

TOTAL DA UG 780.700,00

340400 - FUNDACAO MUNICIPAL DO ESPORTE
34040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE
1.27.812.0001.2760 - FESTIVAL, JOGOS E COMPETIÇÕES ESCOLARES E UNIVERSIT.
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 300.000,00

TOTAL DA UG 300.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulação na dotação cons-
tante na ação do Programa de Trabalho abaixo discriminado:

ANULAÇÃO

240300 - INSTITUTO MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE
24030 - INSTITUTO MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE
1.26.122.0067.2008 - APOIO ADM. - INST. MUN. TRÂNSITO E TRANSPORTE
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 150.000,00
1.26.122.0067.2011 - GASTOS COM PESSOAL E ENCARGOS - INST. MUN. TRÂNSITO
FONTE 0144 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 100.000,00
1.26.451.0183.1825 - ORDENAMENTO DO TRÂNSITO
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 150.000,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 500.000,00
1.26.451.0183.2824 - MONITORAMENTO DE VIAS
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 50.000,00

TOTAL DA UG 1.000.000,00
020600 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL
02060 - DEFESA CIVIL MUNICIPAL
1.06.182.0065.2250 - SALVAMENTO AQUÁTICO EM APOIO AO CORPO DE BOMBEIROS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 12.500,00

TOTAL DA UG 12.500,00
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390100 - SEC MUN PETROLEO,ENER ALT. E INOV TECNOLOGICA
39010 - GAB. DO SECRET.PETROLEO,ENER ALT. E INOV.TECN
1.19.573.0124.1739 - PROG. DE CONSERV. DE ENERGIA ELÉTRICA NAS ESCOLAS
FONTE 0144 - NAT 336041 - CONTRIBUICOES - TRANSF.INST.FIN.C/F LUCRAT. 2.000,00

TOTAL DA UG 2.000,00

020500 - CIDAC-CENTRO DE INFORMACAO E DADOS DE CAMPOS
02050 - CIDAC-CENTRO DE INFORMACES E DADOS DE CAMPOS
2.14.244.0182.3819 - PROJETO INFOVIA MUNICIPAL
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 7.500,00

TOTAL DA UG 7.500,00

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.122.0067.2378 - APOIO ADM. - SEC. MUN. DE EDUC., CULTURA E ESPORTE
FONTE 0144 - NAT 449092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 70.000,00

TOTAL DA UG 70.000,00

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2043 - APOIO ADM. - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FONTE 0144 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL 40.000,00
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 100.000,00
1.10.302.0174.2781 - ABASTECIMENTO DA REDE DE SAÚDE COM INSUMOS
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 130.700,00
1.10.302.0178.2805 - MODERNIZAÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 140.000,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 50.000,00
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 70.000,00
1.10.302.0180.2787 - MATERIAL CIRURGICO NÃO CONTEMPLADO SUS
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 50.000,00
1.10.303.0180.2788 - AQUIS.ORTESES, PROTESES,OCULOS, MAT.ORTOP.E OUTROS
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 100.000,00

TOTAL DA UG 780.700,00

060100 - SECRETARIA MUNIC DE ADMINISTRACAO E GEST PESSOAS
06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.2271 - APOIO ADMINISTRATIVO - SEC. DE ADMINISTRACAO E GESTÃO
FONTE 0144 - NAT 319034 - OUTRAS DESP. DECOR. DE CONTRATO DE TERC. 300.000,00

TOTAL DA UG 300.000,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 20 de maio de 2014

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1676748

Decreto nº 128/2014

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo
73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 7º da Lei Municipal (LOA) nº
8.532/2013, publicada em 02/01/2014, com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64 e a Lei Municipal nº
8.538/2014, publicada em 07/04/2014,

D E C R E T A:
Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba
orçamentária, no valor total de R$ 788.317,51 (setecentos e oitenta e oito mil, trezentos e dezessete reais e cinquenta e um centavos),
nas dotações referentes ao Programa de Trabalho abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÃO POR SUPERAVIT FINANCEIRO

270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.08.244.0009.4462 - SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS
FONTE 0224 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 700.000,00
FONTE 0224 - NAT 339032 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 50.000,00
FONTE 0224 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 38.317,51

TOTAL DA UG 788.317,51

Art. 2º - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de Superávit Financeiro, em
31/12/2013, na fonte de recursos 0224 - Transf. de Convênios - Outros, Banco do Brasil S.A., Agência 0005-1, Conta Corrente nº 77.197-
X;

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 20 de maio de 2014

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1676749

Decreto nº 129/2014

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO
A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo
73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 7º, da Lei Municipal (LOA) nº
8.532/2013, publicada em 02/01/2014 e com os artigos 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba
orçamentária, no valor total de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais), nas dotações referentes às ações do Programa de Trabalho
abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÕES

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.361.0013.2706 - MANUTENÇÃO DE ESCOLAS MUNICIPAIS - SAL. EDUCAÇÃO
FONTE 0215 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL 50.000,00
FONTE 0215 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 180.000,00

TOTAL DA UG 230.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulação na dotação or-
çamentária constante na ação do Programa de Trabalho abaixo discriminado:

ANULAÇÃO

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.361.0013.2706 - MANUTENÇÃO DE ESCOLAS MUNICIPAIS - SAL. EDUCAÇÃO
FONTE 0215 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 230.000,00

TOTAL DA UG 230.000,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 20 de maio de 2014

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1676750

Portaria nº 959/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO a aprovação e classificação no Concurso
Público realizado em 03/06/2012 e homologado através da Portaria
1352/12, publicada em 02/07/2012.

CONSIDERANDO o requerimento feito por meio do PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO nº 13661/2012, protocolizado sob o nº
2012.005.028933-7-PA, no qual é requerente Erica Rosa de Almeida.

CONSIDERANDO o parecer n° 1352/2014 da Procuradoria
Geral do Município de Campos dos Goytacazes, constante em fls.
09/12, que deferiu a acumulação de cargos da requerente, a contar
da publicação desta portaria, no cargo de Técnico de Enfermagem,
previsto no edital do Concurso Público 2012.

RESOLVE convocar e nomear ERICA ROSA DE ALMEIDA
no cargo de Técnico de Enfermagem.

A mesma deverá comparecer, dentro do prazo previsto na le-
gislação municipal, na Secretaria Municipal de Administração e Gestão
de Pessoas para providências cabíveis portando os seguintes docu-
mentos:

01 foto colorida 3 x 4 recente;
Carteira de Identidade,
Carteira de Trabalho (cópia da parte da foto frente e verso);
C.P.F. (incluindo do (a) cônjuge),
Título de Eleitor com o comprovante de votação da última

eleição ou certidão de quitação eleitoral;
Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para

os candidatos do sexo masculino.
Certidão de Casamento, com as respectivas averbações, se

for o caso;
Certificado de Nascimento (filhos menores de 18 anos)
Cartão de Vacina dos filhos menores de 5 (cinco) anos;
Comprovante de Residência atual,
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Estadual (Car-

tório Distribuidor);
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Vara Federal

(www.jfrj.jus.br);
Cartão PIS/PASEP;
Diploma/Certificado de conclusão equivalente ao cargo pre-

tendido;
Certificado de especialização para o cumprimento do cargo

pretendido;
Registro no respectivo Conselho com o devido comprovante

de quitação da anuidade, nos casos legalmente previstos, estando
com a situação regularizada junto ao Conselho.

Cartão que comprove o número da conta no Banco Santan-
der.

Declaração de Acúmulo de Cargos, se houver, CONSTANDO
CARGA HORÁRIA DISCRIMINADA (local de trabalho com a jornada
realizada com dias da semana trabalhados, em papel timbrado e ca-
rimbado pelo responsável pelo órgão). Nos casos de pedido de exo-
neração, SOMENTE SERÁ ACEITO PARA EFEITO DE COMPROVA-
ÇÃO, A PUBLICAÇÃO OFICIAL DO PEDIDO.

Cópia da última declaração de imposto de renda apresentada
à Secretaria da Receita Federal, ACOMPANHADA DO RESPECTIVO
RECIBO DE ENTREGA e das atualizações e/ou complementações ou,
no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de decla-
ração de bens e valores firmada por ele próprio, em conformidade
com o disposto no capítulo IV da Lei Federal nº 8.429/92.

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 19 de maio
de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita Municipal -

Id: 1676675

Portaria N°960/2014

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, com base no art. 3º da Emenda Constitucional nº
47/2005, APOSENTAR, a Professora I DQS - J, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, matrícula nº3103, Inês
Mosso de Azevedo Linhares, com proventos integrais a serem fixa-
dos pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pes-
soas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 16 de maio de 2014.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°961/2014

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, com base no art. 40, §1º, III, “b” da CF/88, APO-
SENTAR, o Conservador de Estradas e Vias Públicas, lotado na Se-
cretaria Municipal de Limpeza Pública, matrícula nº1127, Manoel
Francisco Ribeiro, com proventos proporcionais ao seu tempo de
contribuição a serem fixados pela Secretaria Municipal de Administra-
ção e Gestão de Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 16 de maio de 2014.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°962/2014

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, com base no art. 6º da Emenda Constitucional nº
41/2003 c/c art. 40, §5º, APOSENTAR, a Professora I - 20h - F, lo-
tada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, matrí-
cula nº11558, Antonia Maria de Souza Neta, com proventos integrais
a serem fixados pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão
de Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 16 de maio de 2014.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-
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Portaria N°963/2014

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, com base no art. 6º da Emenda Constitucional nº
41/2003, APOSENTAR, o Técnico em Edificações, lotado na Secre-
taria Municipal de Obras, Urbanismo e Infraestrutura, matrícula
nº5466, Aldenir Ferreira de Santana, com proventos integrais a se-
rem fixados pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão de
Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 16 de maio de 2014.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°964/2014

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, com base no art. 3º da Emenda Constitucional nº
47/2005, APOSENTAR, o Fiscal de Rendas III, lotado na Secretaria
Municipal de Fazenda, matrícula nº1097, João Carlos Ribeiro de
Azevedo, com proventos integrais a serem fixados pela Secretaria
Municipal de Administração e Gestão de Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 16 de maio de 2014.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°965/2014

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, com base no art. 6º da Emenda Constitucional nº
41/2003, APOSENTAR, a Agente de Serviços Gerais III, lotada na Se-
cretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, matrícula nº0302,
Mirene Henriques, com proventos integrais a serem fixados pela Se-
cretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 16 de maio de 2014.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°966/2014

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, com base no art. 6º da Emenda Constitucional nº
41/2003 c/c art. 40, §5º, APOSENTAR, a Professor I - 20h - F, lotada
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, matrícula
nº11134, Márcia Valéria da Silva Cordeiro Leite, com proventos in-
tegrais a serem fixados pela Secretaria Municipal de Administração e
Gestão de Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 16 de maio de 2014.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Id: 1676232

Portaria nº 968 /2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO a aprovação e classificação no Concurso
Público realizado através do Edital n°006/2012, homologado através
da portaria n° 1348/2012, publicada em 02 de julho de 2012.

CONSIDERANDO a impetração de Mandado de Segurança
por LUCAS TAVARES DOS SANTOS RIBEIRO.

CONSIDERANDO o deferimento da liminar pela 20ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, nos autos
do MS 0016426-97.2014.8.19.0000, para que o impetrante seja no-
meado no cargo de Instrutor de Artes e Ofícios , previsto no edital do
concurso público 006/2012, após cumpridas as demais etapas do con-
curso.

RESOLVE convocar e nomear LUCAS TAVARES DOS
SANTOS RIBEIRO no cargo de Instrutor de Artes e Ofícios .

O mesmo deverá comparecer na Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Gestão de Pessoas para providências cabíveis portando
os seguintes documentos:

01 foto colorida 3 x 4 recente;
Carteira de Identidade,
Carteira de Trabalho (cópia da parte da foto frente e verso);
C.P.F. (incluindo do (a) cônjuge),
Título de Eleitor com o comprovante de votação da última

eleição ou certidão de quitação eleitoral;
Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para

os candidatos do sexo masculino.
Certidão de Casamento, com as respectivas averbações, se

for o caso;
Certificado de Nascimento (filhos menores de 18 anos)
Cartão de Vacina dos filhos menores de 5 (cinco) anos;
Comprovante de Residência atual,
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Estadual (Car-

tório Distribuidor);
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Vara Federal

(www.jfrj.jus.br);
Cartão PIS/PASEP;
Diploma/Certificado de conclusão equivalente ao cargo pre-

tendido;
Certificado de especialização para o cumprimento do cargo

pretendido;
Registro no respectivo Conselho com o devido comprovante

de quitação da anuidade, nos casos legalmente previstos, estando
com a situação regularizada junto ao Conselho.

Cartão que comprove o número da conta no Banco Santan-
der.

Declaração de Acúmulo de Cargos, se houver, CONSTANDO
CARGA HORÁRIA DISCRIMINADA (local de trabalho com a jornada
realizada com dias da semana trabalhados, em papel timbrado e ca-
rimbado pelo responsável pelo órgão). Nos casos de pedido de exo-
neração, SOMENTE SERÁ ACEITO PARA EFEITO DE COMPROVA-
ÇÃO, A PUBLICAÇÃO OFICIAL DO PEDIDO.

Cópia da última declaração de imposto de renda apresentada
à Secretaria da Receita Federal, ACOMPANHADA DO RESPECTIVO
RECIBO DE ENTREGA e das atualizações e/ou complementações ou,
no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de decla-
ração de bens e valores firmada por ele próprio, em conformidade
com o disposto no capítulo IV da Lei Federal nº 8.429/92.

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 20 de Maio
de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita Municipal -

Id: 1676676

Portaria nº 969/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO a aprovação e classificação no Concurso
Público realizado em 03/06/2012 e homologado através da Portaria
1383/12, publicada em 02/07/2012.

CONSIDERANDO o requerimento feito por meio de PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO, nos autos do processo nº7238/2014, pro-
tocolizado sob o nº 2014.115.031562-1-PA, requerido por MAÍRA
MONTEIRO DA CRUZ.

CONSIDERANDO o parecer da PGM/ Campos dos Goytaca-
zes, nas folhas 11, que deferiu a posse da Autora no cargo de Ci-

rurgião Dentista/ Endodontista , previsto no edital do concurso público
2012.

RESOLVE convocar e nomear MAÍRA MONTEIRO DA
CRUZ no cargo de Cirurgião Dentista - Endodontista.

A mesma deverá comparecer na Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Gestão de Pessoas para providências cabíveis portando
os seguintes documentos:

01 foto colorida 3 x 4 recente;
Carteira de Identidade,
Carteira de Trabalho (cópia da parte da foto frente e verso);
C.P.F. (incluindo do (a) cônjuge),
Título de Eleitor com o comprovante de votação da última

eleição ou certidão de quitação eleitoral;
Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para

os candidatos do sexo masculino.
Certidão de Casamento, com as respectivas averbações, se

for o caso;
Certificado de Nascimento (filhos menores de 18 anos)
Cartão de Vacina dos filhos menores de 5 (cinco) anos;
Comprovante de Residência atual,
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Estadual (Car-

tório Distribuidor);
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Vara Federal

(www.jfrj.jus.br);
Cartão PIS/PASEP;
Diploma/Certificado de conclusão equivalente ao cargo pre-

tendido;
Certificado de especialização para o cumprimento do cargo

pretendido;
Registro no respectivo Conselho com o devido comprovante

de quitação da anuidade, nos casos legalmente previstos, estando
com a situação regularizada junto ao Conselho.

Cartão que comprove o número da conta no Banco Santan-
der.

Declaração de Acúmulo de Cargos, se houver, CONSTANDO
CARGA HORÁRIA DISCRIMINADA (local de trabalho com a jornada
realizada com dias da semana trabalhados, em papel timbrado e ca-
rimbado pelo responsável pelo órgão). Nos casos de pedido de exo-
neração, SOMENTE SERÁ ACEITO PARA EFEITO DE COMPROVA-
ÇÃO, A PUBLICAÇÃO OFICIAL DO PEDIDO.

Cópia da última declaração de imposto de renda apresentada
à Secretaria da Receita Federal, ACOMPANHADA DO RESPECTIVO
RECIBO DE ENTREGA e das atualizações e/ou complementações ou,
no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de decla-
ração de bens e valores firmada por ele próprio, em conformidade
com o disposto no capítulo IV da Lei Federal nº 8.429/92.

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 21 de Maio
de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita Municipal -

Id: 1676677

Portaria N°970/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13, Carloman
de Souza Pires , para exercer na Secretaria Municipal de Governo, o
cargo em comissão de Assistente Especial, Símbolo DAS-07, com vi-
gência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 de maio de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°971/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13, Rubens
Correa Dias , para exercer na Secretaria Municipal de Saúde, o car-
go em comissão de Encarregado de UBS, Símbolo DAS-07, com vi-
gência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 de maio de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°972/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 1876/2013, que
nomeou, Kátia Regina Naomi Murakami , para exercer na Secretaria
Municipal de Agricultura, o cargo em comissão de Coordenadora de
Produção Agropecuária, Símbolo DAS-03, com vigência a contar de
01/04/2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 de maio de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°973/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 2528/2013, que
nomeou, Marco Aurélio Azevedo da Costa , para exercer na Secre-
taria Municipal de Agricultura, o cargo em comissão de Diretor do De-
partamento de Hortas, Símbolo DAS-04, com vigência a contar de
01/04/2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 de maio de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°974/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13, Oswaldo
Curty Machado Filho , para exercer na Secretaria Municipal de Agri-
cultura, o cargo em comissão de Coordenador de Produção Agrope-
cuária, Símbolo DAS-03, com vigência a contar da data de publica-
ção.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 de maio de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°975/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13, Kátia Re-
gina Naomi Murakami , para exercer na Secretaria Municipal de Agri-
cultura, o cargo em comissão de Diretora do Departamento de Hortas,
Símbolo DAS-04, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 de maio de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°976/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13, Marcelo Pi-

zani Boldes , para exercer na Secretaria Municipal de Obras, Urba-
nismo e Infraestrutura, junto a Superintendência de Iluminação Públi-
ca, o cargo em comissão de Gerente de Manutenção, Símbolo DAS-
05, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 de maio de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°977/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, a pedido, tornar sem efeito a Portaria nº
917/2013, que designou, Helder Gonçalves Carneiro , para exercer
na Fundação Municipal de Saúde, junto ao Hospital Ferreira Machado,
o cargo em comissão de Chefe do Departamento de Pediatria, Sím-
bolo DAS-04, com vigência a contar de 01/05/2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 de maio de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°978/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 3142/2013, que
nomeou, Juliana Soroldoni Andrade , para exercer na Secretaria
Municipal de Saúde, o cargo em comissão de Encarregada de UBS,
Símbolo DAS-07, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 de maio de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°979/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13, Evanildo
Moreira Pacheco , para exercer na Secretaria Municipal Saúde, o
cargo em comissão de Encarregado de UBS, Símbolo DAS-07, com
vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 de maio de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°980/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 3366/2013, que
nomeou interinamente, Edson Coroa de Andrade , para exercer na
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, o car-
go em comissão de Gerente de Pesquisa e Desenvolvimento de In-
dústria, Símbolo DAS-04, com vigência a contar da data de publica-
ção.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 de maio de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°981/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 1983/2013, que
nomeou, José Carlos Mota , para exercer na Companhia de Desen-
volvimento do Município de Campos dos Goytacazes - CODEMCA, o
cargo em comissão de Diretor Técnico, Símbolo DAS-03, com vigên-
cia a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 de maio de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°982/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear interinamente, com base na Lei nº
8344/13, Edson Coroa de Andrade , para exercer na Companhia de
Desenvolvimento do Município de Campos dos Goytacazes - CODEM-
CA, o cargo em comissão de Diretor Técnico, Símbolo DAS-03, com
vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 de maio de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°983/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 963/2013, que no-
meou, Arilda Marques de Souza Teixeira , para exercer na Funda-
ção Municipal da Infância e da Juventude, o cargo em comissão de
Coordenadora da Divisão de Acolhimento, Símbolo DAS-05, com vi-
gência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 de maio de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°984/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 1262/2013, que
nomeou, Elaine Rocha Barreto , para exercer na Fundação Municipal
da Infância e da Juventude, o cargo em comissão de Subcoordena-
dora de Acolhimento, Símbolo DAS-07, com vigência a contar da da-
ta de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 de maio de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°985/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 965/2013, que no-
meou, Maria Lúcia Cordeiro Barreto , para exercer na Fundação
Municipal da Infância e da Juventude, o cargo em comissão de Co-
ordenadora da Divisão de Acolhimento, Símbolo DAS-05, com vigên-
cia a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 de maio de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-
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Portaria N°986/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 1263/2013, que
nomeou, Manoel Alves Dias da Silva , para exercer na Fundação
Municipal da Infância e da Juventude, o cargo em comissão de Sub-
coordenador de Acolhimento, Símbolo DAS-07, com vigência a contar
da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 de maio de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°987/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 961/2013, que no-
meou, Jomar Falcão Mendes , para exercer na Fundação Municipal
da Infância e da Juventude, o cargo em comissão de Coordenador da
Divisão de Acolhimento, Símbolo DAS-05, com vigência a contar da
data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 de maio de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°988/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 1131/2013, que no-
meou, Karla Janine Pinto Areas Noronha , para exercer na Funda-
ção Municipal da Infância e da Juventude, o cargo em comissão de
Coordenadora de Núcleos de Conselhos Tutelares, Símbolo DAS-05,
com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 de maio de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°989/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8355/13, Roberta
Barros de Freitas Teixeira Dutra Campos , para exercer na Fun-
dação Municipal da Infância e da Juventude, o cargo em comissão de
Subcoordenadora de Acolhimento, Símbolo DAS-07, com vigência a
contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 de maio de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°990/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8355/13, Arilda Mar-
ques de Souza Teixeira , para exercer na Fundação Municipal da
Infância e da Juventude, o cargo em comissão de Subcoordenadora
de Acolhimento, Símbolo DAS-07, com vigência a contar da data de
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 de maio de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°991/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8355/13, Elaine Ro-
cha Barreto , para exercer na Fundação Municipal da Infância e da
Juventude, o cargo em comissão de Coordenadora da Divisão de
Acolhimento, Símbolo DAS-05, com vigência a contar da data de pu-
blicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 de maio de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°992/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8355/13, Manoel Al-
ves Dias da Silva , para exercer na Fundação Municipal da Infância
e da Juventude, o cargo em comissão de Coordenador da Divisão de
Acolhimento, Símbolo DAS-05, com vigência a contar da data de pu-
blicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 de maio de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°993/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8355/13, Jomar Fal-
cão Mendes , para exercer na Fundação Municipal da Infância e da
Juventude, o cargo em comissão de Coordenador de Núcleos de Con-
selhos Tutelares, Símbolo DAS-05, com vigência a contar da data de
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 de maio de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°994/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8355/13, Karla Ja-
nine Pinto Areas Noronha , para exercer na Fundação Municipal da
Infância e da Juventude, o cargo em comissão de Coordenadora da
Divisão de Acolhimento, Símbolo DAS-05, com vigência a contar da
data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 de maio de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°995/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 1129/2013, que no-
meou, José Carlos da Silva Leite , para exercer na Fundação Mu-
nicipal da Infância e da Juventude, o cargo em comissão de Chefe da
Divisão de Guardas Mirins, Símbolo DAS-05, com vigência a contar
da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 de maio de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°996/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13, Pedro Luis
Barreto de Mello , para exercer na Fundação Municipal da Infância e
da Juventude, o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Guardas
Mirins, Símbolo DAS-05, com vigência a contar da data de publica-
ção.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 de maio de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1000/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13 e Decreto
nº 21/2014, Karine Coutinho Roza Gomes, para exercer na Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em comissão
de Assistente Escolar da EM Instituto Profissional São José, Classi-
ficação “C”, Símbolo DAS-09, com vigência a contar da data de pu-
blicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 de maio de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1001/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 1663/13, que no-
meou Andreza de Campos Oliveira , para exercer na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em comissão de Di-
retora da CE Francisco Alves Dias, Classificação “C”, Símbolo DAS-
09, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 de maio de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1002/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13 e Decreto
nº 21/2014, Neiva Tavares Martins, para exercer na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em comissão de Di-
retora da CE Francisco Alves Dias, Classificação “C”, Símbolo DAS-
09, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 de maio de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1003/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base na Lei nº 8344/13 e Decreto
nº 21/2014, Alessandra da Rocha , para exercer na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esporte, a função gratificada de Vice-
Diretor da CE Souza Mota, Classificação “C”, Símbolo FG-5, com vi-
gência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 07 de março de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1004/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13 e Decreto
nº 21/2014, Ana Paula Alvarenga Viana Ezequiel, para exercer na
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em co-
missão de Diretora da EM Guiomar Ramos Paes Classificação “C”,
Símbolo DAS-07, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 de maio de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1005/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 1433/13, que no-
meou Rogéria Rodrigues Valadares Silva, para exercer na Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em comissão
de Assistente Escolar da EM José Giró Faísca, Classificação “C”,
Símbolo DAS-09, com vigência a contar de 13/02/2014

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 de maio de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1676746

Secretaria Municipal de Governo
Processos Despachados pela Senhora Prefeita

Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
02145/12 Maria Luiza Cordeiro de Azevedo - Sec. Fazenda
09579/12 Luiz Marcelo Faria Diegues - Sec. Fazenda
11294/12 Edineia Silva Pereira - Sec. Fazenda
19556/12 Escolastica Copoli Armindo dos Santos - Sec. Fazenda
21929/12 Fernanda Maria do Rozario - Sec. Fazenda
24147/12 Sergio Pelegrino Abreu - Sec. Fazenda
25107/12 Waldeia da Silva Lopes - Sec. Fazenda
26075/12 Therezinha Ribeiro de Deus - Sec. Fazenda
26177/12 Claudionor de Oliveira - Sec. Fazenda
00842/13 Robson Clay Francisco da Silva - Sec. Fazenda
00860/13 Adriano Ribeiro Pereira - Sec. Fazenda
01525/13 Rosa Velasco Batista - Sec. Fazenda
01559/13 Claudia Lucia Camilo Mialha
02141/13 Rosemara Damasceno Carlos - Sec. Fazenda
02270/13 Fabiana Hauaji Rangel
02948/13 Nilce Barbosa - Sec. Fazenda
03030/13 Ilma Soares dos Anjos - Sec. Fazenda
04164/13 Adamir Paulo Pires - Sec. Fazenda
05093/13 Denise Nogueira dos Santos

05258/13 Regina Oliveira da S. Machado
05431/13 Margarida Isabel dos Santos Figueiredo - Sec. Fazenda
06168/13 Benedito dos Santos Seabra Neto - Sec. Fazenda
06182/13 Cesar de Souza Gomes - Sec. Fazenda
06655/13 Denise Maricá Ferreira
07182/13 Regildo Pereira Pessanha - Sec. Fazenda
08427/13 Guilherme Gomes da Silva - Sec. Fazenda
08929/13 Graci Cruz - Sec. Fazenda
08936/13 Roseni Paes Rodrigues
09733/13 Diana da Conceição Sampaio Tavares - Sec. Fazenda
11559/13 Manoel Luiz de Souza Monteiro - Sec. Fazenda
15210/13 Gecilda Gomes Neto - Sec. Fazenda
16763/13 Elizabet Filadelpho Coutinho - Sec. Fazenda
16894/13 Marly da Silva Crespo - Sec. Fazenda
17357/13 Vera Lucia Camilo Mendes - Sec. Fazenda
21241/13 Cristiano José do Rosário - Sec. Fazenda
22626/13 Eni Sant'Ana Couto - Sec. Fazenda
22692/13 Antonio Almeida Teles - Sec. Fazenda
22722/13 Roberto Ferreira Braga - Sec. Fazenda
22874/13 Antonio Luiz da Silva Fernandes - Sec. Fazenda
23564/13 Antonio Carlos Simões Rangel - Sec. Fazenda
26533/13 José Carlos de Oliveira e Silva - Sec. Fazenda
00023/14 Carlos Alberto Amaral Tavares
00184/14 Edilene Vieira Barreto
00236/14 José Geraldo Ribeiro Ramos
00310/14 Daniel Augusto Rangel Manhães
00417/14 Hélvia Carvalho Rangel Freitas
00494/14 Jussara Pinto Gomes
00644/14 Eloiza Nunes de Almeida Nascimento
01164/14 Liliana Azevedo Nogueira Wagner
01209/14 Cláudia Laje Alves
01210/14 Cláudia Laje Alves
01398/14 Leila Mara Silva Rodrigues Martins
02818/14 Edilcéia Silva Andrade

Processos Despachados pela Senhora Prefeita
Indeferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
17510/11 Claudia Maria de Almeida Dias - Sec. Fazenda
09221/12 Danilo Henriques da Silva - Sec. Fazenda
10087/12 Mara Cristina de Souza - Sec. Fazenda
18661/12 Adilson Ribeiro - Sec. Fazenda
20512/12 Moacyr Barbosa Gomes Filho - Sec. Fazenda
21372/12 Salvador Ferreira Passos - Sec. Fazenda
00020/13 Carmella Campos Mamede Weiss de Carvalho - Fund.
Mun.Saúde
05915/13 Marilene Ribeiro Tavares
05800/13 Fundação Municipal de Saúde - HFM
08173/13 Miriam Pereira dos Santos
22675/13 Valnir Pereira Queiroz - Sec. Fazenda
23509/13 José Geraldo da Silveira - Sec. Fazenda

SECRETARIA DE GOVERNO
Em 20/05/14

Suledil Bernardino
- Secretário de Governo -

Id: 1676199

Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas

DECISÃO

Ato decisório rescindindo o Contrato n.º
424/2013, de que trata o registro de preço n.º
032/2013, relativo do processo n.º
2013.005.007693-2-PR e dispondo sobre a ocupa-
ção temporária dos bens móveis e pessoal afe-
tado à prestação dos serviços.

Considerando que a contratação da empresa Nova Master
Aluguel de Veículos ocorreu por força de decisão judicial em ação por
ela interposta;

Considerando que o quantitativo de veículos que foram ob-
jeto da licitação não foi entregue pela empresa;

Considerando que fora firmando Termo de Compromisso por
meio do qual o Município flexibilizou o prazo de entrega e a quan-
tidade de veículos a serem entregues até que se concretizasse o ob-
jeto contratual;

Considerando que a empresa descumpriu todos os prazos
que lhe foram anteriormente ofertados, além de não entregar a quan-
tidade de veículos que anteriormente fora pactuado;

Considerando que, embora notificada pela Municipalidade
para regularizar os itens do Contrato e do Termo de Compromisso, a
Empresa não cumpriu o que lhe competia;

Considerando que a empresa vem atrasando reiteradamente
o salário dos motoristas das ambulâncias, configurando, novamente,
infração contratual e eventual responsabilidade subsidiária do Municí-
pio;

Considerando que a inexecução do contrato por parte da
empresa poderá trazer graves riscos à Administração, que usa tais
serviços na assistência à saúde para a população;

Considerando o grave e iminente risco de paralisação das
atividades de socorro aos pacientes, ensejando consequências irrepa-
ráveis à população,

Considerando que tais fatos evidenciam a inexecução do
contrato,

Considerando que por tratar-se de bens e serviços essen-
ciais fica evidenciado o interesse público na rescisão do contrato;

O Município de Campos dos Goytacazes, por meio da Se-
cretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas,

DECIDE, nos termos do artigo 77, 78, I, 79, I da Lei n.º
8.666/93, reincidir o Contrato n.º 424/2013, firmado com a Empresa
Nova Master Aluguel de Veículos LTDA.

O contrato cujo objeto é a locação de veículos especiais (am-
bulâncias), incluindo motorista, sem fornecimento de combustível
(Contrato n.º 424/2013) ficam ocupados os bens móveis e pessoal en-
volvido, com base no art. 58, inciso V, da Lei 8.666/93, que preconiza
que a Administração Pública pode “nos casos de serviços essenciais,
ocupar provisoriamente bens móveis, imóveis, pessoal e serviços vin-
culados ao objeto do contrato, na hipótese da necessidade de acau-
telar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado,
bem como na hipótese de rescisão do contrato administrativo”, até
que um próximo certame seja concluído. Como consequência, da me-
dida excepcional, restam contratados temporariamente os motoristas
que prestam serviços a empresa, consignando que os valores retidos
serão destinados aos pagamentos dos salários dos funcionários e res-
pectivas verbas rescisórias. Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 21 de maio de 2014.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Id: 1676757
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PORTARIA Nº290/2014
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES,NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
Resolve, fixar a partir de 15 de agosto de 2013, em R$ 1.438,00 (Hum mil quatrocentos e trinta e oito
reais), o provento mensal do SR. ALTAMIR CARDOSO, Lotado na Guarda Civil Municipal, na função de
Guarda Civil Municipal- 3º categoria, matrícula nº13952, aposentada conforme portaria nº2660/2013, de
13 de agosto de 2013, publicada no Órgão Oficial em 15 de agosto de 2013, com base no artigo
40,§1º,III, alínea “b”, da CR/88 com redação dada pela EMC nº41/2003, da Lei nº10.887/2004,corres-
pondente a PARCELA ÚNICA, abaixo.

PROVENTOS: PROPORCIONAL A 31/35(Trinta e
um trinta e cinco AVOS) - SEM PARIDADE, MÉDIA
ARITIMÉTICA - PARCELA ÚNICA, por força da Me-
dida Provisória nº 167, publicada em 20.02.2004,
convertida em Lei nº 10.887/2004, c/c artigo 7º, in-
ciso VII da Constituição Federal de 1988.

R$ 1.438,00 Hum mil quatrocentos e trinta e
oito reais.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 15 DA LEI
10.887/2004.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 09 DE MAIO DE 2014.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Matrícula nº 24383

Portaria nº291/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Resolve fixar a partir de 18 de julho de 2013, em R$ 2.651,87(Dois mil seiscentos e cinquenta e hum
reais e oitenta e sete centavos), o provento mensal do SR. PAULO JORGE DE SOUZA MOTHÉ, Lotado
na Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, na função de Agente de Fiscalização de
Transporte Coletivo, matrícula nº6822, aposentado conforme Portaria nº2245/2013, de 08 de julho de
2013 publicada no Órgão Oficial em 18 de julho de 2013, com base no art.3º, da EC nº47/2005, cor-
respondente as seguintes parcelas.

Vencimento: Referente ao Nível “X” da tabela de
vencimentos, Anexos V da Lei nº7.346/02; c/c Lei
nº7.592/2004; Decretos Municipais nº 120/2003;
153/2003. Lei nº7.429/2003; Lei nº7.654/2004; Lei
nº7.721/2005; Lei nº7.828/2006; Lei nº7.931/2007; Lei
nº8.002/2008; Lei nº8.095/2009; Lei nº8.166/2010; Lei
nº8.234/2011; Lei nº8.306/2012 e Lei nº8.338/2013.

R$ 1.828,88 Hum mil oitocentos e vinte e oito
reais e oitenta e oito centavos.

Qüinqüênio: Referente a 25% (Vinte e cinco por
cento), do vencimento, de acordo com o artigo 60, da
Lei Municipal nº 5.247/91.

R$ 457,22 Quatrocentos e cinquenta e sete
reais e vinte e dois centavos.

Risco de vida: Referente a 20%(vinte por cento) de
acordo com a Lei nº6.312/97 com as alterações das
Leis nº6.819/99 a Lei nº7.726/2012.

R$ 365,77 Trezentos e sessenta e cinco
reais e setenta e sete centavos.

Total: R$ 2.651,87 Dois mil seiscentos e cinquen-
ta e hum reais e oitenta e sete
centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 12 DE MAIO DE 2014.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Matrícula nº 24383

PORTARIA Nº292/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Resolve, fixar a partir de 02 de setembro de 2013, em R$ 1.305,15(Hum mil trezentos e cinco reais e quinze
centavos), o provento mensal do SR. GILSO RIBEIRO DA SILVA, lotado na Secretaria Municipal de Limpeza
Pública, Praças e Jardins, na função de Conservador de Estradas e Vias Públicas, matrícula nº1397, aposen-
tado conforme Portaria nº2799/2013 de 27 de agosto de 2013, publicada no Órgão Oficial em 02 de setembro
de 2013, com base no artigo 6º, da EC 41/2003, correspondente as seguintes parcelas:

Vencimento: Referente ao Nível I, “A” da tabela de
vencimentos, Anexo V da Lei Municipal nº7.346/2002;
c/c Lei nº7.592/2004 e Decreto Municipal nº120/2003;
Lei nº7.654/2004; Lei nº7.721/2005; Lei nº7.828/2006;
Lei nº7.931/2007; Lei nº8.002/2008; Lei nº8.095/2009;
Lei nº8.166/2010; Lei nº8.234/2011; Lei nº8.306/2012
e Lei nº8.338/2013.

R$ 745,80 Setecentos e quarenta e cinco
reais e oitenta centavos.

Quinquênio: Referente a 35% (Trinta e cinco por
cento) do vencimento, de acordo com o artigo 60, da
Lei Municipal nº 5.247/91.

R$ 261,03 Duzentos e sessenta e hum
reais e três centavos.

Insalubridade: Referente a 40% (Quarenta por cento)
do vencimento, de acordo com a Lei nº 7.097/2001;
artigo 113-LOM; Lei Federal nº 5.452/43, artigos 189
e 197, com redação dada pela Lei Federal nº
6.514/77; artigos 61 e 110, parágrafos 1º e 3º, “b”, da
Lei nº 5.247/91 e Lei nº 7.386/2003.

R$ 298,32 Duzentos e noventa e oito reais
e trinta e dois centavos.

Total: R$ 1.305,15 Hum mil trezentos e cinco
reais e quinze centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 12 DE MAIO DE 2014.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Matrícula nº 24383

PORTARIA Nº293/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES,NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Resolve, fixar a partir de 16 de setembro de 2013, em R$ 1.515,59(Hum mil quinhentos e quinze reais e
cinquenta e nove centavos), o provento mensal do SR. ARMANDO CARDOSO MOTA, Lotado na Secretaria
Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, na função de Motorista II, matrícula nº3994, aposentado
conforme Portaria nº2874/2013, de 10 de setembro de 2013, publicada no Órgão Oficial em 16 de setembro
de 2013, com base no artigo 6º, da EMC 41/2003, correspondente as seguintes parcelas.

Vencimento: Referente ao valor do cargo de Moto-
rista II, letra “A” da tabela de Vencimentos, Anexo IV
da lei Municipal nº 7.346/2002; c/c Lei nº7.592/2004 e
Decreto Municipal nº120/2003; Lei nº7.654/2004; Lei
nº7.721/2005; Lei nº7.828/2006; Lei nº7.931/2007; Lei
nº8.002/2008; Lei nº8.095/2009; Lei nº8.166/2010; Lei
nº8.234/2011; Lei nº8.306/2012 e Lei nº8.338/2013

R$ 977,80 Novecentos e setenta e sete
reais e oitenta centavos.

Quinqüênio: Referente a 35% (Trinta e cinco por
cento) do vencimento de acordo com o artigo 60 da
lei Municipal nº 5.247/91.

R$ 342,23 Trezentos e quarenta e dois
reais e vinte e três centavos.

Insalubridade: Referente a 20% (Vinte por cento) do
vencimento, de acordo com a Lei nº 7.097/2001; ar-
tigo 113-LOM; Lei Federal nº 5.452/43, artigos 189 e
197, com redação dada pela Lei Federal nº 6.514/77;
artigos 61 e 110, parágrafos 1º e 3º, “b”, da Lei nº
5.247/91 e Lei nº 7.386/2003.

R$ 195,56 Cento e noventa e cinco reais e
cinquenta e seis centavos.

Total: R$ 1.515,59 Hum mil quinhentos e quinze
reais e cinquenta e nove cen-
tavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 12 DE MAIO DE 2014.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretário Municipal de administração e Gestão de Pessoas

Matrícula nº 24383
PORTARIA Nº294/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Resolve fixar a partir de 19 de junho de 2013, em R$ 1.746,86(Hum mil setecentos e quarenta e seis
reais e oitenta e seis centavos), o provento mensal da SRª LETÍCIA DE SOUZA ROCHA PESSANHA,
Lotada na Secretaria de Municipal de Saúde, na função de Auxiliar de Enfermagem, matrícula nº5700,
aposentada conforme Portaria nº1086/2013, de 12 de junho de 2013, publicada no Órgão Oficial em 19
de junho de 2013, com base no artigo 6º da EC nº41/2003, correspondente as seguintes parcelas:

Vencimento: Referente ao Nível VI, letra “A” da ta-
bela de vencimentos, Anexo V da Lei Municipal
nº7.346/2002; c/c Lei nº 7.592/2004; Decreto Munici-
pal nº120/2003; Lei nº7.654/2004; Lei nº7.721/2005;
Lei nº7.828/2006; Lei nº7.931/2007; Lei nº8.002/2008;
Lei nº8.095/2009; Lei nº8.166/2010; Lei nº8.234/2011;
Lei nº8.306/2012 e Lei nº8.338/2013.

R$ 1.204,74 Hum mil duzentos e quatro reais
e setenta e quatro centavos.

Qüinqüênio: Referente a 25% (Vinte e cinco por cen-
to) do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei
Municipal nº 5.247/91.

R$ 301,18 Trezentos e hum reais e dezoito
centavos.

Insalubridade: Referente a 20% (vinte por cento) do
vencimento, de acordo com a Lei nº 7.097/2001; ar-
tigo 113-LOM; Lei Federal nº 5.452/43 artigos 189 e
197 com redação dada pela Lei Federal nº 6.514/77;
artigos 61 e 110 parágrafos 1º e 3º, “b”, da Lei nº
5.247/91 e Lei nº 7.386/2003.

R$ 240,94 Duzentos e quarenta reais e no-
venta e quatro centavos.

Total R$ 1.746,86 Hum mil setecentos e quaren-
ta e seis reais e oitenta e seis
centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 12 DE MAIO DE 2014.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Matrícula nº 24383

PORTARIA Nº295/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Resolve fixar a partir de 10 de setembro de 2013, em R$ 1.081,41(Hum mil e oitenta e hum reais e
quarenta e hum centavos), o provento mensal do SR. JORGE RIBEIRO, Lotado na Secretaria Municipal
de Fazenda, na função de Coveiro, matrícula nº5670, aposentado conforme Portaria nº2847/2013, de 05
de setembro de 2013, publicada no Órgão Oficial em 10 de setembro de 2013, com base no artigo 6º da
EC nº41/2003, correspondente as seguintes parcelas:

Vencimento: Referente ao Nível I, da tabela de ven-
cimentos, Anexo V da Lei Municipal nº 7.346/2002;
Alterada pela Lei nº7.592/2004, Decreto Municipal
nº120/2003; Lei nº7.654; Lei nº7.721/2005; Lei
nº7.828/2006; Lei nº7.931/2007; Lei nº8.002/2008; Lei
nº8.095/2009; Lei nº8.166/2010; Lei nº8.234/2011; Lei
nº8.306/2012 e Lei nº8.338/2013.

R$ 745,80 Setecentos e quarenta e cinco
reais e oitenta centavos.

Quinquênio: Referente a 25% (Vinte e cinco por cen-
to) do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei
Municipal nº 5.247/91.

R$ 186,45 Cento e oitenta e seis reais e
quarenta e cinco centavos.

Insalubridade: Referente a 20% (Vinte por cento) do
vencimento, de acordo com a Lei nº 7.097/2001; ar-
tigo 113-LOM; Lei Federal nº 5.452/43 artigos 189 e
197,com redação dada pela Lei Federal nº 6.514/77;
artigos 61 e 110 parágrafos 1º e 3º, “b”, da Lei nº
5.247/91 e Lei nº 7.386/2003.

R$ 149,16 Cento e quarenta e nove reais e
dezesseis centavos.

Total: R$ 1.081,41 Hum mil e oitenta e hum reais
e quarenta e hum centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 12 DE MAIO DE 2014.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Matrícula nº 24383

PORTARIA Nº296/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES,NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Resolve, fixar a partir de 10 de setembro de 2013, em R$ 1.790,78(Hum mil setecentos e noventa reais
e setenta e oito centavos), o provento mensal do SR. ORLANDO BATISTA DE SOUZA, Lotado na Se-
cretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, na Função de Agente de Oficina Mecânica I,
matrícula nº2940, aposentado conforme Portaria nº2848/2013, de 05 de setembro de 2013, publicada no
Órgão Oficial em 10 de setembro de 2013, com base no artigo 6º, da EC 41/2003, correspondente as
seguintes parcelas:

Vencimento: Referente ao Nível V, letra “A” da tabela
de vencimentos, Anexo V da Lei Municipal
nº7.346/2002; c/c Lei nº7.592/2004 e Decreto Munici-
pal nº120/2003; Lei nº7.654/2004; Lei nº7.721/2005;
Lei nº7.828/2006; Lei nº7.931/2007; Lei nº8.002/2008;
Lei nº8.095/2009; Lei nº8.166/2010; Lei nº8.234/2011;
Lei nº8.306/2012 e Lei nº8.338/2013.

R$ 1.085,33 Hum mil e oitenta e cinco reais
e trinta e três centavos.

Quinquênio: Referente a 35% (Trinta e cinco por
centos) do vencimento, de acordo com o artigo 60,
da Lei Municipal nº 5.247/91.

R$ 379,86 Trezentos e setenta e nove reais
e oitenta e seis centavos.

Periculosidade: Referente a 30% (Trinta por cento)
do vencimento, de acordo com §1º do art. 2º da Lei
nº7.709, de 14 de abril de 2005.

R$ 325,59 Trezentos e vinte e cinco reais e
cinquenta e nove centavos.

Total: R$ 1.790,78 Hum mil setecentos e noventa
reais e setenta e oito centa-
vos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 12 DE MAIO DE 2014.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Matrícula nº 24383

PORTARIA Nº297/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
Resolve fixar a partir de 04 de julho de 2013, em R$ 19.811,58(Dezenove mil oitocentos e onze reais e
cinquenta e oito centavos), o provento mensal do SR. JOANILDO VASCONCELOS LOBO, Lotado na
Secretaria Municipal de Finanças, na função de Fiscal de Rendas III, matrícula nº4052, aposentado con-
forme Portaria nº2006/2013, de 01 de julho de 2013, publicada no Órgão Oficial em 04 de julho de 2013,
com base no artigo 3º, da EC nº47/2005 correspondente as seguintes parcelas:

Vencimento: Referente ao Nível NSIII, da tabela de
vencimentos, Anexo V da Lei Municipal nº7.346/2002;
c/c Lei nº7.592/2004 e Decreto Municipal nº
120/2003; Lei nº7.654/2004; Lei nº7.721/2005; Lei
nº7.828/2006; Lei nº7.931/2007; Lei nº8.002/2008; Lei
nº8.095/2009; Lei nº8.166/2010; Lei nº8.234/2011; Lei
nº8.306/2012 e Lei nº8.338/2013.

R$ 16.440,60 Dezesseis mil quatrocentos e
quarenta reais e sessenta centa-
vos.

Quinquênio: Referente a 35% (trinta e cinco por cen-
to) do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei
Municipal nº 5.247/91.

R$ 5.754,21 Cinco mil setecentos e cinquenta
e quatro reais e vinte e hum
centavos.

Produtividade: de acordo com o artigo 1º, IV, da Lei
nº 4.212/83, Lei nº 6.312/97; Decreto Municipal nº
244/02 c/c o artigo 110, parágrafos 1º e 3º, “b”, da
Lei nº 5.247/91.

R$ 6.514,95 Seis mil quinhentos e quatorze
reais e noventa e cinco centa-
vos.

Corte do Teto: Inconformidade com art.37, inciso
XI da CF/88.

R$ 8.898,18 Oito mil oitocentos e noventa e
oito reais e dezoito centavos.

Total R$ 19.811,58 Dezenove mil oitocentos e on-
ze reais e cinquenta e oito
centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 12 DE MAIO DE 2014.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Matrícula nº 24383

PORTARIA Nº298/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Resolve, fixar a partir de 29 de agosto de 2013, em R$ 4.381,62(Quatro mil trezentos e oitenta e hum
reais e sessenta e dois centavos), o provento mensal da SRª. ANA ISE SOARES SOUZA, Lotada na
Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Infraestrutura, na função de Fiscal de Economista III, ma-
trícula nº4769, aposentada conforme Portaria nº2736/2013, de 26 de agosto de 2013 publicada no Órgão
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Oficial em 29 de agosto de 2013, e republicado em 30 de setembro de 2013, com base no art.3º, da EC
nº47/2005, correspondente as seguintes parcelas.

Vencimento: Referente ao Nível NSIII, letra “A” da
tabela de vencimentos, Anexos V da Lei Municipal
nº7.346/2002; c/c Lei nº7.592/2004 e Decreto Munici-
pal nº 120/2003; Lei nº7.654/2004; Lei nº7.721/2005;
Lei nº7.828/2006; Lei nº7.931/2007; Lei nº8.002/2008;
Lei nº8.095/2009; Lei nº8.166/2010; Lei nº8.234/2011;
Lei nº8.306/2012 e Lei nº8.338/2013.

R$ 3.370,48 Três mil trezentos e setenta
reais e quarenta e oito centa-
vos.

Quinquênio: Referente a 30% (Trinta por centos) do
vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Mu-
nicipal nº 5.247/91.

R$ 1.011,14 Hum mil e onze reais e quatorze
centavos.

Total R$ 4.381,62 Quatro mil trezentos e oitenta
e hum reais e sessenta e dois
centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 13 DE MAIO DE 2014.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Matrícula nº 24383

PORTARIA Nº299/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Resolve, fixar a partir de 14 de outubro de 2013, em R$ 4.550,14(Quatro mil quinhentos e cinquenta
reais e quatorze centavos), o provento mensal do SR. LUIZ FERNANDO FRANÇA VIANNA, Lotado na
Procuradoria Geral do Município, na função de Assessor Técnico III, matrícula nº2015, aposentado con-
forme Portaria nº2996/2013, de 04 de outubro de 2013 publicada no Órgão Oficial em 14 de outubro de
2013, com base no art.6º, da EC nº41/2003, correspondente as seguintes parcelas.

Vencimento: Referente ao Nível NSIII, letra “A” da
tabela de vencimentos, Anexos V da Lei Municipal
nº7.346/2002; c/c Lei nº7.592/2004 e Decreto Munici-
pal nº 120/2003; Lei nº7.654/2004; Lei nº7.721/2005;
Lei nº7.828/2006; Lei nº7.931/2007; Lei nº8.002/2008;
Lei nº8.095/2009; Lei nº8.166/2010; Lei nº8.234/2011;
Lei nº8.306/2012 e Lei nº8.338/2013.

R$ 3.370,48 Três mil trezentos e setenta
reais e quarenta e oito centa-
vos.

Quinquênio: Referente a 35% (Trinta e cinco por
centos) do vencimento, de acordo com o artigo 60,
da Lei Municipal nº 5.247/91.

R$ 1.179,66 Hum mil cento e onze reais e
sessenta e seis centavos.

Total R$ 4.550,14 Quatro mil quinhentos e cinquen-
ta reais e quatorze centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 13 DE MAIO DE 2014.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Matrícula nº 24383

PORTARIA Nº300/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Resolve, fixar a partir de 21 de janeiro de 2014, em R$ 2.525,25(Dois mil quinhentos e vinte e cinco
reais e vinte e cinco centavos), o provento mensal da SRª. DIRCINEA DAS DORES DE SOUSA, lotada
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, na função de Professor II - 25 horas - “H”,
matrícula nº7291, aposentada conforme Portaria nº028/2014, de 10 de janeiro de 2014, publicada no Ór-
gão Oficial em 21 de janeiro de 2014, com base no artigo 6º, da EC 41/2003 c/c art.40,§5º, da CR/88
correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente cargo de Professor II-25 ho-
ras, letra “H” da tabela de vencimentos, Anexo III da
Lei Municipal nº7.345/2002; c/c lei nº8.133/2009 e De-
creto Municipal nº 120/2003; Lei nº7.429/2003; Lei
nº7.654/2004; Lei nº7.721/2005; Lei nº7.828/2006; Lei
nº7.931/2007; Lei nº8.002/2008; Lei nº8.166/2010; Lei
nº8.234/2011; Lei nº8.306/2012 e Lei nº8.338/2013.

R$ 1.578,29 Hum mil quinhentos e setenta e
oito reais e vinte e nove centa-
vos.

Qüinqüênio: Referente a 25% (Vinte e cinco por cen-
to) do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei
Municipal nº 5.247/91.

R$ 394,57 Trezentos e noventa e quatro
reais e cinquenta e sete centa-
vos.

Adicional: Referente a 15% (Quinze por cento) do
vencimento, de acordo com o art. 8º da Lei Municipal
nº 5.132/90; e artigos 110 da Lei Municipal nº
5.247/91 e artigos 63, 66 § 2º da Lei Municipal nº
7.345/02.

R$ 236,74 Duzentos e trinta e seis reais e
setenta e quatro centavos.

Progressão: Referente a 20% (Vinte por cento) do
vencimento, de acordo com a Lei nº 8.133/09.

R$ 315,65 Trezentos e quinze reais e ses-
senta e cinco centavos.

Total R$ 2.525,25 Dois mil quinhentos e vinte e
cinco reais e vinte e cinco
centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 13 DE MAIO DE 2014.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Matrícula nº 24383

Id: 1676315
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Id: 1676674

Secretaria Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

H O M O L O G A Ç Ã O
Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão Presencial - Sistema de Registro de Preços nº 067/2013, Pro-
cesso nº. 2013.099.000576-3-PR e, em consequência, HOMOLOGO a
presente licitação, com a adjudicação do seu objeto, a saber, registro
de preços para futura e eventual aquisição de suspensões de he-
mácias, destinadas a atender ao Hemocentro Regional de Cam-
pos dos Goytacazes, à licitante DIAMIX COMÉRCIO E REPRESEN-
TAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 02.206.208/0001-97, ven-
cedora do registro do único lote do pregão epigrafado.
PUBLIQUE-SE

Em 09 de maio de 2014.
Dr. José Manuel Correia Moreira

= Presidente da Fundação Municipal de Saúde =
Id: 1676709

Secretaria Municipal de Paz e Defesa Social

GUARDA CIVIL MUNICIPAL

‘Portaria nº. 180/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal ANTONIO RODRIGUES DO PRA-
DO, matrícula 1377, por não comunicar ao Supervisor a sua saída, na
DEFESA CIVIL, no dia 03/11/13, e ao ser ouvido a respeito, apresen-
tou motivo não justificável. Com seu procedimento, contrariou o es-

tabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário:
III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e
pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades discipli-
nares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezem-
bro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 14 de maio de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 181/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir a Auxiliar de Vigilância MARIA JANDIRA DA SILVA REIS,
matrícula 18792, por ter assumido o plantão com atraso, na UBS DE
VILA NOVA, no dia 01/11/13, e ao ser ouvida a respeito, apresentou
motivo não justificável. Com seu procedimento, contrariou o estabe-
lecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III-

observar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e
pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades discipli-
nares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezem-
bro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 14 de maio de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 182/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir a Guarda Civil Municipal SILVIA MARCIA DA SILVA LOPES,
matrícula 13911, por ter faltado ao plantão, no dia 31/10/13, e ao ser
ouvida a respeito, não apresentou atestado médico devidamente ho-
mologado pela Previcampos. Com seu procedimento, contrariou o es-
tabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário:
III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e

pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades discipli-
nares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezem-
bro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 14 de maio de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 183/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Auxiliar de Vigilância RICARDO CARDOSO, matrícula
18854, por não se encontrar no seu local de serviço no momento em
que um elemento invadiu a SOP, na Rodoviária Roberto Silveira, no
dia 06/02/14, e apesar de formalmente convocado, renunciou ao seu
direito de defesa. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no
Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar
as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao
serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I- Ad-
vertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

Campos dos Goytacazes, 14 de maio de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 184/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal JULIO CESAR DE SOUZA CAM-
POS, matrícula 13570, por não se encontrar no seu local de serviço
no momento em que um elemento invadiu a SOP, na Rodoviária Ro-
berto Silveira, no dia 06/02/14, e apesar de formalmente convocado,
renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, contrariou
o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do fun-
cionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-
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síduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades
disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de
dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 14 de maio de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 185/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia a Auxiliar de Vigilância BRUNA ALMEIDA
DE ATHAIDE, matrícula 18750, por ter faltado ao plantão, no SER-
VIÇO DE ATENDIMENTO AO CARTÃO CIDADÃO, no dia 08/11/13, e
ao ser ouvida a respeito, não comprovou o alegado. Com seu pro-
cedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-
lamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145
inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos des-
critos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 14 de maio de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 186/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia a Auxiliar de Vigilância BRUNA ALMEIDA
DE ATHAIDE, matrícula 18750, por ter faltado ao plantão, no SER-
VIÇO DE ATENDIMENTO AO CARTÃO CIDADÃO, no dia 26/11/13, e
ao ser ouvida a respeito, não comprovou o alegado. Com seu pro-
cedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-
lamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145
inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos des-
critos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 14 de maio de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 187/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Auxiliar de Vigilância RICARDO CARDOSO, matrícula
18854, por ter abandonado o plantão, na Rodoviária Roberto Silveira,
no dia 11/09/13, e ao ser ouvido respeito, apresentou motivo não jus-
tificável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo
134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as nor-
mas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço,
e Artigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I- Advertência”;
tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 14 de maio de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 188/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância RICARDO CAR-
DOSO, matrícula 18854, por ter abandonado o plantão, na RODOVIÁ-
RIA ROBERTO SILVEIRA, no dia 22/10/13, e ao ser ouvido a res-
peito, apresentou motivo não justificável. Com seu procedimento, con-
trariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do
funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser
assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São pena-
lidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei
5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 14 de maio de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 189/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância RICARDO CAR-
DOSO, matrícula 18854, por ter faltado ao plantão, na RODOVIÁRIA
ROBERTO SILVEIRA, no dia 28/10/13, e ao ser ouvido a respeito,
não comprovou o seu argumento. Com seu procedimento, contrariou o
estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcio-
nário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-
síduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades
disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcio-
nários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247
de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 14 de maio de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 190/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia a Auxiliar de Vigilância CLAUDIA REGI-
NA CANDIDO DE SOUZA, matrícula 20151, por ter faltado ao plan-
tão, no PROCON, no dia 07/09/13, e ao ser ouvida a respeito, sua
versão não foi confirmada. Com seu procedimento, contrariou o es-
tabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário:
III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e
pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades dis-
ciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de
16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 14 de maio de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 191/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia a Auxiliar de Vigilância CLAUDIA REGI-
NA CANDIDO DE SOUZA, matrícula 20151, por ter faltado ao serviço
à disposição do plantão, na SEDE DA GCM, no dia 05/10/13, e ao
ser ouvida a respeito, apresentou motivo não justificável. Com seu
procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-

lamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145
inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos des-
critos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 14 de maio de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 192/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância JOSUE LAURO
MARTINS, matrícula 18606, por ter faltado ao plantão, no CSU DE
GUARUS, no dia 13/10/13, e ao ser ouvido a respeito, apresentou
motivo não justificável. Com seu procedimento, contrariou o estabe-
lecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III-

observar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e
pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades dis-
ciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de
16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 14 de maio de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 193/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal SILVANI DOS
SANTOS SOUZA, matrícula 13971, por ter faltado ao plantão, na CO-
MAUTO, no dia 06/11/13, e ao ser ouvido a respeito, apresentou mo-
tivo não justificável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido
no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- ob-
servar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual
ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II-

Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos
do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de de-
zembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 14 de maio de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 194/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal SILVANI DOS
SANTOS SOUZA, matrícula 13971, por ter faltado ao plantão, na CO-
MAUTO, no dia 18/11/13, e ao ser ouvido a respeito, apresentou mo-
tivo não justificável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido
no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- ob-
servar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual
ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II-

Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos
do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de de-
zembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 14 de maio de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 195/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal SILVANI DOS
SANTOS SOUZA, matrícula 13971, por ter faltado ao plantão, na CO-
MAUTO, no dia 26/11/13, e ao ser ouvido a respeito, apresentou mo-
tivo não justificável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido
no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- ob-
servar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual
ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II-

Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos
do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de de-
zembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 14 de maio de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 196/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância GLEDSON FOR-
TUNATO ABREU, matrícula 20081, por ter faltado ao plantão, no
CCZ, no dia 28/09/13, e ao ser ouvido a respeito, não comprovou o
alegado. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo
134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as nor-
mas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço,
e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspen-
são”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro
de 1991.

Campos dos Goytacazes, 14 de maio de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 197/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância GLEDSON FOR-
TUNATO ABREU, matrícula 20081, por ter faltado ao plantão, no
CCZ, no dia 04/10/13, e ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo
não justificável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no
Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar
as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao
serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II-
Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezem-
bro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 14 de maio de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 198/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Auxiliar de Vigilância GLEDSON FORTUNATO ABREU,
matrícula 20081, por não ter sido encontrado pela Supervisão, no
CCZ, no dia 20/10/13, e ao ser ouvido respeito, apresentou motivo
não justificável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no
Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar
as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao
serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I- Ad-
vertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

Campos dos Goytacazes, 14 de maio de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 199/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Auxiliar de Vigilância GLEDSON FORTUNATO ABREU,
matrícula 20081, por não ter sido encontrado pela Supervisão, no
CCZ, no dia 26/10/13, e ao ser ouvido respeito, não comprovou o ale-
gado. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134,
incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as normas

legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e Ar-
tigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I- Advertência”; tudo
do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos
Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 14 de maio de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 200/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância GLEDSON FOR-
TUNATO ABREU, matrícula 20081, por não ter sido encontrado pela
Supervisão, no CCZ, sendo este reincidente, no dia 11/11/13, e ao ser
ouvido a respeito, apresentou motivo não justificável. Com seu pro-
cedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-
lamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145
inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos des-
critos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 14 de maio de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 201/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância GLEDSON FOR-
TUNATO ABREU, matrícula 20081, por ter faltado ao plantão, no
CCZ, no dia 27/11/13, e ao ser ouvido a respeito, não comprovou o
alegado. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo
134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as nor-
mas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço,
e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspen-
são”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro
de 1991.

Campos dos Goytacazes, 14 de maio de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 202/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância GLEDSON FOR-
TUNATO ABREU, matrícula 20081, por ter abandonado o plantão, no
CCZ, no dia 09/12/13, e ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo
não justificável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no
Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar
as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao
serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II-
Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezem-
bro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 14 de maio de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 203/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância GLEDSON FOR-
TUNATO ABREU, matrícula 20081, por ter abandonado o plantão, no
CCZ, no dia 15/12/13, e ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo
não justificável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no
Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar
as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao
serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II-
Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezem-
bro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 14 de maio de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 204/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância GLEDSON FOR-
TUNATO ABREU, matrícula 20081, por faltado ao plantão, no CCZ,
no dia 25/12/13, e ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo não
justificável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo
134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as nor-
mas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço,
e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspen-
são”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro
de 1991.

Campos dos Goytacazes, 14 de maio de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 205/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância GLEDSON FOR-
TUNATO ABREU, matrícula 20081, por ter faltado ao plantão, no
CCZ, no dia 27/12/13, e ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo
não justificável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no
Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar
as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao
serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II-
Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezem-
bro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 14 de maio de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 206/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância GLEDSON FOR-
TUNATO ABREU, matrícula 20081, por ter faltado ao plantão, no
CCZ, no dia 29/12/13, e ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo
não justificável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no
Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar
as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao
serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II-
Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezem-
bro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 14 de maio de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 207/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:
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Coordenadoria de Infraestrutura

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Município de
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, e, com base na Lei Municipal Nº 8.098, de 06 de
Julho de 2009;

R E S O L V E:

OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MINERAL N°
014/2014 para CERAMICA COQUEIROS DE CAMPOS LTDA, empre-
sa inscrita no CNPJ Nº 36.297.125/0002-53, estabelecida na ESTRA-
DA DO AÇÚCAR - S/N° - CAMPO LIMPO - 2° DISTRITO, neste Mu-
nicípio, para extrair “ARGILA” no imóvel rural denominado “FAZENDA
SANTA ALICE”, neste Município, numa área de “23,80” hectares, co-
ordenadas geodésicas Datum SAD 69, Latitude -21º51'42”326 e Lon-
gitude -41°14'30”921, de propriedade da JÚLIO CÉSAR FERREIRA
BARCELOS e esposa, pelo prazo de 04 anos.

Suspender por 02 (dois) dias o Guarda Civil Municipal ALEX SAN-
DRO DIAS PEREIRA, matrícula 13991, por ter faltado ao Serviço Ex-
tra, em FAROL DE SÃO THOMÉ, no dia 31/12/13, e ao ser ouvido a
respeito, apresentou motivo não justificável. Com seu procedimento,
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres
do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X-
ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São pe-
nalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 14 de maio de 2014.
Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 208/2014
O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:
Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal ALEX SANDRO
DIAS PEREIRA, matrícula 13991, por ter faltado ao plantão, no AR-
QUIVO DA SECRETARIA DE FINANÇAS, no dia 29/12/13, e ao ser
ouvido a respeito, não comprovou o alegado. Com seu procedimento,
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres
do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X-
ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São pe-
nalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 14 de maio de 2014.
Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 209/2014
O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:
Advertir o Auxiliar de Vigilância DANIEL AUGUSTO RANGEL MA-
NHÃES, matrícula 18651, por ter abandonado o serviço, sem auto-
rização do Comandante do evento, em FAROL DE SÃO THOMÉ, no
dia 01/01/14, e ao ser ouvido respeito, apresentou motivo não justi-
ficável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo
134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as nor-
mas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço,
e Artigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I- Advertência”;
tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 14 de maio de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 210/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal ROBSON MACHADO DA FONTE,
matrícula 14001, por ter faltado ao Serviço Extra, em FAROL DE SÃO
THOMÉ, no dia 31/12/13, e ao ser ouvido respeito, apresentou motivo
não justificável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no
Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar
as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao
serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I- Ad-
vertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

Campos dos Goytacazes, 14 de maio de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 211/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia a Auxiliar de Vigilância VANESSA GO-
MES RANGEL LISBOA, matrícula 20099, por ter faltado ao plantão,
na SECRETARIA DO IDOSO, no dia 30/12/13, e ao ser ouvida a res-
peito, não comprovou o alegado. Com seu procedimento, contrariou o
estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcio-
nário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-
síduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades
disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcio-
nários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247
de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 14 de maio de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 212/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância JOSE RENATO
DA SILVA JUNIOR, matrícula 20137, por ter faltado ao plantão, no
DEPOSITO DA EDUCAÇÃO II, no dia 22/11/13, e ao ser ouvido a
respeito, apresentou motivo não justificável. Com seu procedimento,
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres
do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X-
ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São pe-
nalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 14 de maio de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 213/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância MATEUS VIEIRA
VALENTIM, matrícula 18722, por ter faltado ao plantão, na CASA DA
CIDADANIA, no dia 19/12/13, e ao ser ouvido a respeito, apresentou
motivo não justificável. Com seu procedimento, contrariou o estabe-
lecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III-

observar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e
pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades dis-
ciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de
16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 14 de maio de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Id: 1676680

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a atividade ob-
jeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença junto ao
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL/DNPM e a
Licença de Operação do INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIEN-
TE/INEA-RJ.
CAMPOS DO GOYTACAZES, 27 de Março de 2014.

ZACARIAS ALBUQUERQUE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Meio Ambiente

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Município de
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, e, com base na Lei Municipal Nº 8.098, de 06 de
Julho de 2009;

R E S O L V E:

OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MINERAL N°
015/2014 para CERÂMICA COQUEIROS DE CAMPOS LTDA, empre-
sa inscrita no CNPJ Nº 36.297.125/0002-53, estabelecida na ESTRA-
DA DO AÇÚCAR - S/N° - CAMPO LIMPO - 2° DISTRITO, neste Mu-
nicípio, para extrair “ARGILA” no imóvel rural denominado “POÇO
GORDO” ou “VELHA BÁRBARA”, neste Município, numa área de
“13,10” hectares, coordenadas geodésicas Datum SAD 69, Latitude -
21º50'04”277 e Longitude -41º14'19”180, de propriedade de COM-
PAHIA AÇÚCAREIRA USINA BARCELOS, pelo prazo de 03 anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a atividade ob-
jeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença junto ao
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL/DNPM e a
Licença de Operação do INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIEN-
TE/INEA-RJ.
CAMPOS DO GOYTACAZES, 27 de Março de 2014.

ZACARIAS ALBUQUERQUE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Meio Ambiente

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Município de
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, e, com base na Lei Municipal Nº 8.098, de 06 de
Julho de 2009;

R E S O L V E:

OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MINERAL N°
016/2014 para CERÂMICA TABATINGA LTDA, empresa inscrita no
CNPJ Nº 39.693.437/0001-93, estabelecida na ESTRADA DO AÇÚ-
CAR, S/N° - MINEIROS - KM19 - 4°DISTRITO, neste Município, para
extrair “ARGILA” no imóvel rural denominado “FAZENDA SANTO AN-
TÔNIO”, neste Município, numa área de “25,00” hectares, coordena-
das geodésicas Datum SAD 69, Latitude -21º53'09”330 e Longitude -
41º13'57”880, de propriedade de SÍLVIO CÉSAR BRANDÃO DE AZE-
VEDO , pelo prazo de 04 anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a atividade ob-
jeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença junto ao
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL/DNPM e a
Licença de Operação do INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIEN-
TE/INEA-RJ.
CAMPOS DO GOYTACAZES, 27 MARÇO de 2013.

ZACARIAS ALBUQUERQUE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Meio Ambiente

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Município de
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, e, com base na Lei Municipal Nº 8.098, de 06 de
Julho de 2009;

R E S O L V E:

OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MINERAL N°
021/2014 à empresa BATISTA CRESPO E CIA LTDA, empresa ins-
crita no CNPJ Nº 28.894.905/0001-71, estabelecida na RODOVIA DO
AÇÚCAR S/N°, neste Município, para extrair “ARGILA” no imóvel rural
denominado ”SABÃO” neste Município, numa área de “6,72” hectares,
coordenadas geodésicas Datum SAD 69, Latitude -21º55'12”225 e
Longitude -41º12'12”596, de propriedade de LUIZ ALBINO DE ALMEI-
DA BASTOS, pelo prazo de 03 anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a atividade ob-
jeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença junto ao
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL/DNPM e a
Licença de Operação do INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIEN-
TE/INEA-RJ.
CAMPOS DO GOYTACAZES, 08 de Abril de 2014.

ZACARIAS ALBUQUERQUE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Meio Ambiente

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Município de
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, e, com base na Lei Municipal Nº 8.098, de 06 de
Julho de 2009;

R E S O L V E:

OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MINERAL N°
022/2014 para INDÚSTRIA DE CERÂMICA GAMA E SILVA LTDA,
empresa inscrita no CNPJ Nº 07.638.597/0001-43, estabelecida na
ESTRADA DE CAPÓES, S/N° - SÃO SEBASTIÃO - 4° DISTRITO,
neste Município, para extrair “ARGILA” no imóvel rural denominado
“DONA QUITÉRIA” na localidade de “Fazendinha”, neste Município,
numa área de “7,61” hectares, coordenadas geodésicas Datum SAD
69, Latitude -21º47'43”125 e Longitude -41º16'13”828, de propriedade
de JOSÉ PINTO DE SOUZA e outros, pelo prazo de 03 anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a atividade ob-
jeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença junto ao
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL/DNPM e a
Licença de Operação do INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIEN-
TE/INEA-RJ.
CAMPOS DO GOYTACAZES, 08 de Abril de 2014.

ZACARIAS ALBUQUERQUE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Meio Ambiente

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Município de
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, e, com base na Lei Municipal Nº 8.098, de 06 de
Julho de 2009;

R E S O L V E:

OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MINERAL N°
023/2014 para AREAL SÃO JOÃO LTDA, empresa inscrita no CNPJ
Nº 10.394.327/0001-49, estabelecida na RUA ADÃO MANOEL PEREI-
RA NUNES, S/N° - PARQUE MARCIEL - 1°DISTRITO, neste Muni-
cípio, para extrair “AREIA” no leito do Rio Paraíba do Sul, localidade
de “SÍTIO SÃO JOÃO”, 1°DISTRITO, numa área de “50,00” hectares,
coordenadas geodésicas Datum SAD 69, Latitude -21º45'48”727 e
Longitude -41º16'38”740, de propriedade de UNIÃO, pelo prazo de 05
anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a atividade ob-
jeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença junto ao

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL/DNPM e a
Licença de Operação do INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIEN-
TE/INEA-RJ.
CAMPOS DO GOYTACAZES, 08 de Abril de 2014.

ZACARIAS ALBUQUERQUE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Meio Ambiente

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Município de
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, e, com base na Lei Municipal Nº 8.098, de 06 de
Julho de 2009;

R E S O L V E:

OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MINERAL N°
025/2014 para CERÂMICA STILBE LTDA, empresa inscrita no CNPJ
Nº 31.441.165/0001-22, estabelecida na ESTRADA DO CUPIM, S/N° -

LAGOA DOS PAUS - 4° DISTRITO, neste Município, para extrair
“ARGILA”, no imóvel rural denominado “FAZENDA LAGOA DOS
PAUS”, na localidade de Zona Rural, 4° SUBDISTRITO do 1° DISTRI-
TO, neste Município, numa área de “10,07” hectares, coordenadas
geodésicas Datum SAD 69, Latitude -21º50'31”894 e Longitude -
41º14'17”440, de propriedade de SÍVIO CORREA MARIZ e esposa,
pelo prazo de 03 anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a atividade ob-
jeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença junto ao
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL/DNPM e a
Licença de Operação do INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIEN-
TE/INEA-RJ.
CAMPOS DO GOYTACAZES, 15 de Abril de 2014.

ZACARIAS ALBUQUERQUE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Meio Ambiente

]

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Município de
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, e, com base na Lei Municipal Nº 8.098, de 06 de
Julho de 2009;

R E S O L V E:

OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MINERAL N°
026/2014 para CERÂMICA R.V. BARCELOS LTDA - ME, empresa ins-
crita no CNPJ Nº 39.227.723/0001-63 , estabelecida na ESTRADA DO
AÇÚCAR, S/N° - COQUEIROS - 4°DISTRITO, neste Município, para
extrair “ARGILA” no imóvel rural denominado “BANANEIRA”, na loca-
lidade de Largo do Garcia, 5°Distrito neste Município, numa área de
“9,77” hectares, coordenadas geodésicas Datum SAD 69, Latitude -
21º53'50”800 e Longitude -41º08'57”900, de propriedade de ROCK-
FELLER VIANA BARCELOS, LEÔNIDAS VIANA BARCELOS e res-
pectivas esposas, pelo prazo de 03 anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a atividade ob-
jeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença junto ao
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL/DNPM e a
Licença de Operação do INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIEN-
TE/INEA-RJ.
CAMPOS DO GOYTACAZES, 16 de Abril de 2014.

ZACARIAS ALBUQUERQUE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Meio Ambiente

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Município de
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, e, com base na Lei Municipal Nº 8.098, de 06 de
Julho de 2009;

R E S O L V E:

OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MINERAL N°
027/2014 à empresa CERÂMICA INDEPENDÊNCIA LTDA - ME, em-
presa inscrita no CNPJ Nº 15.034.020/0001-50, estabelecida na RUA
PADRE MATEUS, N° 140, na localidade de Ponta Grossa de Fidal-
gos, 17° Distrito, neste Município, para extrair “ARGILA”, no imóvel ru-
ral denominado “TERRAS ALTAS CAMARÁ”, neste Município, numa
área de “16,00” hectares, coordenadas geodésicas Datum SAD 69,
Latitude -21º19'11”948 e Longitude -41º19'11”948, de propriedade de
CERÃMICA INDEPENDÊNCIA LTDA - ME, pelo prazo de 04 anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a atividade ob-
jeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença junto ao
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL/DNPM e a
Licença de Operação do INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIEN-
TE/INEA-RJ.
CAMPOS DO GOYTACAZES, 30 de Abril de 2014.

ZACARIAS ALBUQUERQUE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Meio Ambiente

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Município de
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, e, com base na Lei Municipal Nº 8.098, de 06 de
Julho de 2009;

R E S O L V E:

OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MINERAL N°
028/2014 para PAULO SÉRGIO PINTO PESSANHA CERÂMICA, em-
presa inscrita no CNPJ Nº 39.089.596/0001-20, estabelecida na ES-
TRADA DO AÇÚCAR, S/N° - PAUS AMARELOS - 4° DISTRITO, nes-
te Município, para extrair “ARGILA” no imóvel rural denominado “SÍ-
TIO TINGIDOR”, na localidade de Fazendinha, 4° Distrito, neste Mu-
nicípio, numa área de “4,75” hectares, coordenadas geodésicas Datum
SAD 69, Latitude -21º47'19”435 e Longitude -41º15'18”219, de proprie-
dade de CERÃMICA SÃO JOSÉ , pelo prazo de 02 anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a atividade ob-
jeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença junto ao
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL/DNPM e a
Licença de Operação do INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIEN-
TE/INEA-RJ.
CAMPOS DO GOYTACAZES, 30 de Abril de 2014.

ZACARIAS ALBUQUERQUE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Meio Ambiente

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Município de
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, e, com base na Lei Municipal Nº 8.098, de 06 de
Julho de 2009;

R E S O L V E:

OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MINERAL N°
029/2014 à empresa ENGENHO GUANDU LTDA, empresa inscrita no
CNPJ Nº 02.988.836/0001-71, estabelecida na RUA ELÓI SILVEIRA,
S/N°- GUANDU - 7° DISTRITO, neste Município para extrair “SAIBRO”
no imóvel rural denominado “FAZENDO SANTO AMARO”, neste Mu-
nicípio, numa área de “23,12” hectares, coordenadas geodésicas Da-
tum SAD 69, Latitude -21º33'38”050 e Longitude -41º19'07”118, de
propriedade de CLÁUDIO LYSANDRO GODOY, pelo prazo de 04
anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a atividade ob-
jeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença junto ao
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL/DNPM e a
Licença de Operação do INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIEN-
TE/INEA-RJ.
CAMPOS DO GOYTACAZES, 07 de Maio de 2014.

ZACARIAS ALBUQUERQUE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Meio Ambiente

Id: 1676169
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Id: 1676396

Id: 1668042

ATO DO PRESIDENTE

RESOLUÇÃO Nº 001/2014 - CMMAU

O CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBA-
NISMO - CMMAU, do Município de Campos dos Goytacazes/RJ, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar Moção, apresentada na reunião Ordinária do
CMMAU de 02 de abril de 2014, referente ao projeto de transposição
no Rio Paraíba do Sul, proposta pelo governo do Estado de São Pau-
lo, para a Macro Metrópole de São Paulo.

Art. 2º - A Moção tem por objetivo apresentar a preocupação
do CMMAU com danos que possam ser causados ao município de
Campos dos Goytacazes e demais regiões do Estado do Rio de Ja-
neiro, como consequência de novas intervenções nas vazões do Rio
Paraíba do Sul.

Art. 3º - A Moção deverá ser encaminhada à Excelentíssima
Presidenta da República, à Agência Nacional das Águas, ao Comitê
de Integração do Vale do Paraíba - CEIVAP e ao Comitê de Bacia
Hidrográfica do Baixo Paraíba do Sul.

Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial do Município.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 09 de abril de 2014.

Zacarias Albuquerque Oliveira

Presidente do CMMAU

Id: 1676206
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Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GES-
TÃO DE PESSOAS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E,

CONSIDERANDO a aprovação e classificação dos candida-
tos, abaixo relacionados, no Processo de Seleção para admissão ao
Estágio Profissionalizante de Direito, tudo conforme Edital publicado
no Diário Oficial do Município;

CONSIDERANDO que todo o processo seletivo foi previa-
mente desenvolvido atendendo a legislação vigente;

RESOLVE:

a) Convocar os adiante nominados para que compareçam à
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, com o
objetivo de serem admitidos pelo prazo inicial de 12 (doze) meses,
prorrogável por igual período, salvo em caso de colação de grau, oca-
sião em que o estágio será impreterivelmente encerrado.
b) Decorridas 72 (setenta e duas) horas da data da apresentação,
sem o comparecimento do estagiário convocado, poderá ser chamado,
pela ordem, o candidato subsequente aprovado.
c) Os mesmos deverão comparecer na Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Gestão de Pessoas portando os seguintes documentos
originais:
Carteira de Identidade;
CPF;
Titulo de Eleitor;
Comprovante de Residência e;
Certificado de Reservista.

CONVOCAR:

Dia 26 de maio de 2014 de 09:00 as 12:00h - 14:00 as
17:00h:

COLOCAÇÃO INSCR. Nº NOME DO INSCRITO (a)
1 2014.017 Thiago Silva de Souza Sá
2 2014.015 Fernanda Cristina de Oliveira An-

drade
3 2014.042 Patricia de Almeida Campos
4 2014.043 Jefferson Queiróz de Sousa
5 2014.001 Thaís Barreto da Silva
6 2014.101 Raquel Mendes Sousa Manhães
7 2014.090 Ana Elisa de Souza Araújo
8 2014.091 Douglas Cordeiro dos Santos

Crespo
9 2014.002 Rayssa Azeredo de Almeida
10 2014.041 Lais Monteiro Alves Tinoco Barbo-

sa Leite
11 2014.103 Thaís Haline de Castro Cabral
12 2014.057 Luis Wagner dos Santos Gomes
13 2014.063 Allice Gomes da Silva Neto
14 2014.108 Jéssica Nunes Tavares
15 2014.030 Marcella Rodrigues Machado
16 2014.045 Leonardo de Souza Queiroga

De 27 de maio de 2014 de 09:00 as 12:00h - 14:00 as 17:00h:

COLOCAÇÃO INSCR. Nº NOME DO INSCRITO (a)
17 2014.076 Iracema Queiroz dos Santos
18 2014.051 Amanda Batista de Souza
19 2014.011 Yasmin Gabrielly Scimarella Sant

Anna Freitas
20 2014.033 Steffany Garcia Pinheiro de Aze-

vedo
21 2014.044 Aline Fernandes de Souza
22 2014.071 Isadora de Albernaz Linhares
23 2014.079 Vivian Alves Barbosa
24 2014.035 Rhayane Rodrigues de Araújo

Berriel
25 2014.018 Lucas Soares Paes Siqueira
26 2014.025 Manuella Rosário Barros Ribeiro
27 2014.014 Raphael de Lima Lacerda Crespo
28 2014.026 Fabrício Barreto dos Santos Mou-

ra
29 2014.036 Anna Clara Siqueira Alves
30 2014.032 Paula Miranda Guidorizzi
31 2014.047 Christine Souza Oliveira
32 2014.104 Astrea de Oliveira Villares

Dia 28 de maio de 2014 de 09:00 as 12:00h - 14:00 as 17:00h:

COLOCAÇÃO INSCR. Nº NOME DO INSCRITO (a)
33 2014.060 Moisés Servulo de Araújo
34 2014.072 Marina Coutinho Nogueira
35 2014.020 Thaís Silva Neto
36 2014.085 João Carlos Viana Braga Neto
37 2014.064 Lívia Gomes Rangel
38 2014.117 Bruna Corrêa Wagner Barros
39 2014.003 Jorge Luis da Silva Dutra
40 2014.083 Leirize Silva de Miranda
41 2014.113 Felipe Jones Gomes Alves Barre-

to
42 2014.024 Lorena Magalhães Pereira Rocha
43 2014.007 Edna dos Santos Balbino
44 2014.102 Fernanda Arêas Barreto
45 2014.053 Raul Chatel Neto
46 2014.049 Elaine de Jesus da Silva Costa

Azevedo
47 2014.088 Nayara Cordeiro Felicissimo

De 29 de maio de 2014 de 09:00 as 12:00h - 14:00 as 17:00h:

COLOCAÇÃO INSCR. Nº NOME DO INSCRITO (a)
48 2014.062 Mauro Ramalho Motta de Barros
49 2014.031 Thomas Koch
50 2014.078 Nathalia Florido Osorio
51 2014.034 Gabriela Rangel do Rego
52 2014.054 Rodrigo Duncan Ribeiro Gomes

de Miranda
53 2014.070 Marilene Fonseca dos Santos
54 2014.067 Jéssica Guzzo Rodrigues Borges
55 2014.111 Marcos Jose do Rosário Almeida

Bastos Alves
56 2014.066 Mayara Santos Hespanhol
57 2014.004 Marcela Guimarães Freire
58 2014.038 Lyz Rios Lima Bartolotti
59 2014.013 Raphael Rangel de Souza Olivei-

ra
60 2014.095 Polyanna Vieira de Souza Linha-

res
61 2014.084 Cecília Helena Peçanha Vianna
62 2014.080 Genilma de Azeredo Martins

Dia 30 de maio de 2014 de 09:00 as 12:00h - 14:00 as
17:00h:

COLOCAÇÃO INSCR. Nº NOME DO INSCRITO (a)
63 2014.089 Lucas Sardinha Lopes

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N.º 0200/2014
PROCESSO N.º 2014.106.000034-P- PR
PREGÃO n.º 012/2014
CONTRATADA: SEM LIMITES AGROPECUÁRIA LTDA.
CNPJ nº 03.374.787/0001-40
OBJETO: Aquisição de vacinas contra febre aftosa, contra raiva dos
herbívoros, contra brucelose, contra clostridioses, tétano e botulismo,
além de materiais específicos para imunizar os rebanhos.
VALOR GLOBAL: R$155.430,00 (cento e cinqüenta e cinco mil quatro
centos e trinta reais)
FORMA DE PAGAMENTO: 30 ( trinta) dias.
PRAZO DE CONTRATO: 01 (um) mês
DATA DA ASSINATURA: 08/05/2014

Campos dos Goytacazes, 20 de maio de 2014.
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N.º 0199/2014
PROCESSO N.º 2014.106.000034-P- PR
PREGÃO n.º 012/2014
CONTRATADA: PONTO DOS FAZENDEIROS PRODUTOS AGROPE-
CUÁRIOS LTDA.
CNPJ nº 04.005.422/0001-00
OBJETO: Aquisição de vacinas contra febre aftosa, contra raiva dos
herbívoros, contra brucelose, contra clostridioses, tétano e botulismo,
além de materiais específicos para imunizar os rebanhos.
VALOR GLOBAL: R$ 172.908,00 (cento e setenta e dois mil novecen-
tos e oito reais)
FORMA DE PAGAMENTO: 30 ( trinta) dias.
PRAZO DE CONTRATO: 01 (um) mês
DATA DA ASSINATURA: 08/05/2014

Campos dos Goytacazes, 20 de maio de 2014.
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 005/2014
PROCESSO n.º 2013.109.009916-5-PR
PREGÃO nº 002/2013
CONTRATADA: AWL GRÁFICA E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ Nº 05.314.928/0001-64
OBJETO: Aquisição de cartões Smart Card, para dar continuidade ao
Projeto Cartão Campos Cidadão no município, que garante a mobi-
lidade da população.
VALOR GLOBAL: R$ 75.300,00 (setenta e cinco mil e trezentos reais)
FORMA DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias.
PRAZO DE CONTRATO: 04 (quatro) meses.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 16/04/2014

Campos dos Goytacazes, 20 de maio de 2014.
(Republicado por incorreção)

Id: 1676706

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2014

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no
uso de suas atribuições, com fulcro no art. 4º da Lei 10.520/02, torna
público e comunica aos interessados que fará realizar a licitação, na
Modalidade Pregão Presencial de nº 024/2014, conforme discriminado
abaixo:
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de ar
condicionado para atender as necessidades da Prefeitura Munici-
pal de Campos dos Goytacazes.
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: 03 de junho de 2014, às 10h (dez horas).
O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2725-7941, no horário de 9:00 às 12:00 horas e
das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um)
pacote de papel A4 com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 20 de maio de 2014.
José Dalton de Souza Pinto Filho

Pregoeiro da PMCG

AVISO DE LICITAÇÃO FRUSTADA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2014

A pregoeira da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no
uso de suas atribuições, torna público e comunica aos interessados
que a licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 016/2014, con-
forme discriminada abaixo, foi considerada FRUSTADA.
Objeto: Aquisição de peças de reposição para os servidores do
DATACENTER do CIDAC.

Campos dos Goytacazes, 20 de maio de 2014.
Roberta Ramos Robaina Zainotte

Pregoeira da PMCG
Id: 1676704

Secretaria Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO 02/2014 AO CONTRATO N°.111/2012
FATO GERADOR: Pregão Presencial 013/2012.
PROCESSO: 2012.099.000075-9-PR.
OBJETO: Prestação de serviços de seguro total para 37 (trinta e sete)
veículos que compõem a frota da FMS.

Coordenadoria de Infraestrutura

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
URBANISMO E INFRAESTRUTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 022/2014

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, através da Comis-
são Permanente de Licitações, torna público para conhecimento de
quantos possam interessar que fará realizar licitação na modalidade
de CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 022/2014 tipo MENOR PREÇO,
pelo regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, de acordo
com as disposições e demais elementos que integram o Edital, de-
vendo os interessados apresentar os Envelopes “A” DOCUMENTA-
ÇÃO e “B” PROPOSTA DE PREÇO, na sala de reuniões da Comis-
são Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Campos dos
Goytacazes - RJ, conforme abaixo discriminado:
1 - Objeto: Complementação da obra da Cidade da Criança no Par-
que Alzira Vargas - Centro - Campos dos Goytacazes/RJ.
2 - Valor Estimado dos Serviços:
R$ 6.205.953,20 (seis milhões, duzentos e cinco mil, novecentos e
cinquenta e três reais e vinte centavos).
3 - Data e horário para a entrega dos documentos e propostas:
23 de junho de 2014 às 09h (nove horas).
4 - Aquisição do Edital:
O Edital e seus anexos poderão ser retirados nesta cidade, no Setor
de Licitações da PMCG, localizado na Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, nº. 47 - Parque Santo Amaro - Campos dos Goytacazes
- RJ, telefone nº. (22) 2733-6991, das 9h às 12h30min e das 14h às
17h, mediante requerimento em papel timbrado da empresa e entrega
de 03 (três) resmas de papel A4.

Campos dos Goytacazes, 20 de Maio de 2014.

Comissão Permanente de Licitações

AVISO DE SESSÃO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 008/14

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Cam-
pos dos Goytacazes, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo
Furtado, n° 47 - Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ,
telefone nº (22) 2733-6991, vem por meio deste informar que realizará
sessão para anúncio da decisão quanto à habilitação das empresas
participantes da Concorrência nº. 008/14, conforme abaixo discrimina-
do:
1 - Data e horário da sessão de anúncio do resultado da habi-
litação:
22 de Maio de 2014 às 15h (Quinze horas).

Campos dos Goytacazes, 20 de Maio de 2014.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 018/2014

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, através da Comis-
são Permanente de Licitações, torna público para conhecimento de
quantos possam interessar que fará realizar licitação na modalidade
de CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 018/2014 tipo MENOR PREÇO,
pelo regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, de acordo
com as disposições e demais elementos que integram o Edital, de-
vendo os interessados apresentar os Envelopes “A” DOCUMENTA-
ÇÃO e “B” PROPOSTA DE PREÇO, na sala de reuniões da Comis-
são Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Campos dos
Goytacazes - RJ, conforme abaixo discriminado:
1 - Objeto: Obra de urbanização, drenagem e passeio com acessi-
bilidade na Rua Princesa Isabel - Parque Rosário - Campos dos Goy-
tacazes.
2 - Valor Estimado dos Serviços:
R$ 10.731.785,87 (dez milhões, setecentos e trinta e um mil, sete-
centos e oitenta e cinco reais e oitenta e sete centavos).
3 - Data e horário para a entrega dos documentos e propostas:
24 de junho de 2014 às 10h (dez horas).
4 - Aquisição do Edital:
O Edital e seus anexos poderão ser retirados nesta cidade, no Setor
de Licitações da PMCG, localizado na Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, nº. 47 - Parque Santo Amaro - Campos dos Goytacazes
- RJ, telefone nº. (22) 2733-6991, das 9h às 12h30min e das 14h às
17h, mediante requerimento em papel timbrado da empresa e entrega
de 03 (três) resmas de papel A4.

Campos dos Goytacazes, 20 de Maio de 2014.

Comissão Permanente de Licitações

AVISO DE ADIAMENTO

TOMADA DE PREÇOS Nº. 019/2014

A Comissão Permanente de Licitações torna público e comunica aos
interessados que fica adiada sine die a licitação na modalidade To-
mada de Preços n° 019/14, que seria realizada no dia 21 de Maio de
2014 às 10h (dez horas), pela necessidade de alteração do projeto
básico.
Objeto: Obra de pavimentação em revestimento primário nos trechos
da Estrada da Baixada, da RJ 216 a RJ 126, na localidade de Mi-
neiros, 2º Distrito - Campos dos Goytacazes.

Campos dos Goytacazes, 20 de Maio de 2014.

Comissão Permanente de Licitações

Id: 1676707

CÂMARA MUNICIPAL
Segue Processo, de autoria do Srº. José Carlos de Souza , elaborado
pelo Setor de Gerência de Recursos Humanos e deferido pela Pro-
curadoria deste Legislativo, para publicação:
Processo nº 0073/2014 -

Campos dos Goytacazes, 20 de Maio de 2014.

EDSON BATISTA
- Presidente -

Segue Processo, de autoria do Srº. Ailton Cândiano Machado , ela-
borado pelo Setor de Gerência de Recursos Humanos e deferido pela
Procuradoria deste Legislativo, para publicação:
Processo nº 0074/2014 -

Campos dos Goytacazes, 20 de Maio de 2014.

EDSON BATISTA
- Presidente -

Id: 1676604

64 2014.061 Mariah Favorete Alves Volotão
65 2014.008 André Assad Mocaiber Rabello

dos Santos
66 2014.114 Jéssyca Pinto de Castro
67 2014.075 Kristie Moreira Gomes Neto
68 2014.021 Rayra Monteiro de Souza Silva
69 2014.022 Nicoly Mota da Silva
70 2014.086 Alessandra Gomes Santos
71 2014.059 Debora Angelo Mariano
72 2014.077 Luisa Cordeiro Barbosa
73 2014.105 Luana Aragão Martins
74 2014.087 Edmeia da Silva Pessanha Lage
75 2014.097 Brunna Gomes Rangel Ribeiro
76 2014.100 Joziane Souza Santana da Silvei-

ra
77 2014.092 Douglas Seixas do Amaral Soares

Giovanini

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas,
19 de maio de 2014.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Id: 1676731

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E

INFRAESTRUTURA.
EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO - PRAZO

Processo nº 2010.034.000304-4-PR
Concorrência Pública nº 024/2010
Contrato nº 309/2012
Empresa Contratada: PROJECONS PROJETOS E CONSTRUÇÕES
LTDA.
CNPJ nº 02.778.268/0001-84
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato ori-
ginal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais per-
tinentes, para a construção da Creche Escola Jockey Club, situada na
Rua Doutor Julio Barcelos com Rua Belino Esperança, s/n° - Jockey
Club - Campos dos Goytacazes, sem reflexo financeiro.
Prazo aditivado: 6 (seis) meses.
Data da assinatura:16/09/2013

Campos dos Goytacazes, 20 de maio de 2014.
(republicado por incorreção)

Id: 1676705

CONTRATADA: MAPHRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A.
VALOR: R$ 132.275,00 (Centro e trinta e dois mil e duzentos e se-
tenta e cinco reais).
PRAZO CONTRATO: 12 (doze) meses
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65 e 57 inciso II, da Lei Federal
8.666/93.
Ratifico e homologo a presente Prorrogação.

Campos dos Goytacazes, 17 de abril de 2014.

Dr. José Manuel Correia Moreira
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1676210


